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PREGÃO ELETRÔNICO N" {t10/2023

PROCESSO LETTATÓRIO N" 01(tI2O23

CONTRATO FISS N.O AO8I2O21, QUE $'TRE S' CETEBRÁN' O FUNDO

MI]NICIPAL DE SAÚDE DE CHÁ GRANDE E A EI'PRESÁ GFS CON'ÉRCIO E
SERyIÇOS t IDÁ EPP, P ARA 0S Ft'S QUE SE ESPECTF'CÁ.

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2024, de um lado o FUNDO ilUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE corn sede e foro em
Pemambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - ftntro - Chã Grande - PE, inscrito no CNPJ sob o N0 08.625.íô7/0001.50,
neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira, casado, coÍTetor de imóveis, nomeado por

meio da Portaria No 28512017 dalada em 0110812017, portador da Carteira de ldentidade No 1.826.812/SSPiPE, CPF N' 353.431.684-34, no

uso da a§ibuição que lhe confere o ORIGINAL, neste alo denorninado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa GFS Comércio e
Serviços Ltda EPF, inscrita no CNPJ sob o N' 40.368.18610001-50, estabelecida à Avenida Governador Miguel Anaes de Alencar, N0

1380. GP 4M2A - Ponte dos Carvalhos Cabo de Santo AgostinhoPE - CEP: 54.580-773, Fone: (81) 3787-2041, (79) 9.9990{816, e-mail:
gfsepp@hotmail.com, neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. Gilter Manoel Sampaio, portador da Carteira Nacional de

Habi[tagão N" 02948233789, expedida pelo Deparlamento Estadual de Trânsito da Bahia, CPF/Iv!F N0 960.177.835-72, doravante

denominada CONTRATADA, pâduam o prcsente Contrato, cuja celebrapo é deconenle do Processo Licítatório n" 01012023 - Pregáo
Eletrônico no 0í0/2023 - Ata de Reglsto de Preços FIIIS N" 0302023 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei

Federal n0 8.666 de 21 de junho de 1993, e modiÍcaçoes subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste

conFato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, ap$candos*lhes suplelivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito privado; atendidas as dáusulas, e condições que se enunoam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fomecimento Parcelado de Suplementos Nutriclonais e Fórmuhs lnfantis para nutrição
enteral, pam pessoas em situaçáo de vulnerabilidade social, provocada pela Íalta de condições socioeconômicas, conÍorme especificaçoes
e quantidades indicadas no Anexo ll, parle integranle deste conhato independente de transcriçáo.

PaÉgnío Prlmelro - O presente Con$ato náo podeÉ ser objeto de cessão ou bansÍerência, no todo ou em parte.

CúUSULA SEGUNDA . DA FII{ALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvotuimento das atiüdades normais do Fundo

Municipal de Saúde, através do Deparbrnento de Supervisão de Nuldçao.

CúUSULA TERCEIRA - Do PRAZO - O presente Confato ügorani até 31 de dezelúro de 2021, contados a partir de sua assinatura,
podendo ser pronogado, nos termos da legidaÉo pertinente.

cúusuLA QUARTA - DO VALOR E COttlDlCÕES DE PAGAMENTO - Atribui-se a esse Contrato o valor de R$ 6.,126,64 (Seis mil,
quafocentos ê vinte e seis reais 0 sossenta e quatro centavos) reÍerente ao vãlor total do objeto preüsto na Cláusula Primeira, para a

totalidade do período mencionado na CIáusula Terceira, conforme detalhamento a seguir:

ITENS - EXCLUSÍVOS PARA TTICROETIPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (artigo 48, lll da Lei 123/2006).

TTENS. A RESERVADA E

Chã Grande
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Suplemenlo hipercalórico acrescjdo de vitaminas e minerais

indicado para pacrentes que precisam de maior aporle calórico

I estâo êm risco nutdcronal. Ajuda no ganho de peso, na
melhoria do apeüte ê no aumênto da foç muscular

direcionado para dieta ênteral e via oral. Validade de alé 12

meses. Embalagem contendo 200m1. Referência: Energy Zip.
Ítlarca: DANONE / Modelo: Nutri enteral 1.5 TP 200M1

UND BRM35207 30 0 30 10.43 312 90

15

Fórmula contendo isomallulose, isenta de sacarose e rica em
fbras. lndicada para conlrole de glicemia em diabéticos.
Direcionado para dieta enteral e via oral. Embalagem contendo
200 ml/340q. Referência: Diasip. tarca: DÂNONE

UND 8R0404428 20 0 20 14,29 285,80
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Fórmula nubicionalmente completa contendo 28 vitaminas e
minerais, isenla de sacarose, indicada especialmente para o

controle da glicemia. Direcionado para dieta enleral e üa oral.
Validade de alé 12 meses. Emhalagem rrnlenílo 200l/llilro.
Reíerência: Diamax. ilarca: DANOT{E, llodelo: Dianutri TP

Litro 8R0404428 05 0 05 31,99

a

159,95
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(trinta) dias mnsefltivos, a contar do recebimento definitivo, quffido mantidas as mesmas condiçoes infuiais de habilitaqão e caso não haja

fato impeditivo para 0 qualtênha concoÍÍido à conlratada.

Parágnfo Segundo - Os pagamentos serão realizadm integraknentq em corcspondência com m produtos efeüvamente entregues no

mês anterior ao do pagamento.

d-.:-..a- T^,^^1,- 
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Grande/PE, Localizada na Avenida SáoJosé, n" 101, Cenbo, Chã GrandelPE.

ParágnÍo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) CeúÍicado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

b) Certidáo Negativa de Débitos Relaüvos a Tributos Federais, Díüda Ativa da Uniáo e INSS, expedida pela Secretaria da
h---il- r-J---r J- D---ir.
Í\tsIÊil.d rcuctdt uu Dtd§fil

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justíça do Trabalho, comprovando a inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justip do Trabalho;

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada.

ParágraÍo Quinb - O pagamento será realizado, após a apresentaÉo pela Contratada da nota fiscal devidamente preenúida e indicagão
do banco, agência e conta bansária da empresa que recebeÉ o valor do objeto.

PaÉgraÍo Sexto. Não haveÉ, sob hipótese alguma, pagamento anlecipado.

ParágraÍo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicalária enquanto pendente de [quidação quelquer obrigação. Esse Íato nào
será gerador de direito a reajustamento de preços ou à afualização monetária.

Parágmfo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com ero, ou observada qualquer circunstáncia que desaconselhe o pagamento, será
devoMda à contratada, pata coneção e nesse caso o prazo preüsto no parágrafo primeiro seÉ intenompido. A conlagem do prazo preüslo
pâra pagamento seÉ iniciada a pafiir da respectiva regularizaÉo.

Panignfo Nono - Evenfuais akasos nos pagamentos imputáveis à contratâda não gerarão direito a quafiuer atualizaçã0.

Panlgrafo Décimo . A adpdicatária nâo poderá apresentar nota liscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contreto.

Chã Grande
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Suplemento nuficionalmente cotnpleto, com alto teor de
proteínas, cálcio e vltamina D. lsento de hclose. Dkecionado
para dieta enteral e üa oral. Validade de até í2 meses.

Embalagem contendo 3509/9009. Referênoa: Nutddrink

Potein. Harca: DAilOilE

UND BRM66567 02 0 02 49,99 99,98

15

Fórmula inÍantil para laclantes e de seguimento para lactantes
a aisnar. rla n.imaira i^fâ^Àá .{ôêl;ââáa a aara*iÀaáaae y'v,,we ev y,.t,,ene

dietoterápicas especificas com 'l kcaUml. Com ARA e DHA e
pebióticos. Direcionado para dieta enteÍal e via oral. Validade

de alé '12 meses. Embalagem contendo 4009. Referência:

lnfatrini. Marca: DANONE

UND 8R0404749 0 04 04 92,99 37í,96

{8

Fórmula iníantil paÍa lactenles e de seguimento para lactantes
e oianças de primeira infância. Desünado a necessidades

dietoterápicas especificas com restri$es de lactose e à base

de aminoácicios iiwes (iúü% hipoa'ergênicos. TamiÉm
indicado para porladores de APVL. Validade mínima de 12

meses. Embalagem Gontendo aproÍmadamente 4009,
Reíerências:

N E0CATELCPIATFAMINOIPURAMINOINEOADVAT.ICE.

Desoição Complemenlar: Embalagem contendo 4009, ltlarca:
DAilOilE

UND 8R0404749 0 25 l5 179,85 4 496,25

49

Fórmula iníanül com 29 ütaminas e minerais, sêm sacarose,

fonte de fibras e minerais ê de alta densidade arcrgética.
lndicada para crianças com dificuldades alimenlârês como

desnufição. íalla de nutdentes, má alimentação ê

desaceleração do cÍêsomênto. Direcionado para dietr enteral
e via oral. Embalagem contondo 4009. ReÍerência: Fortini.

Marca: DANONE

UND 8R0404749 0 20 20 34,99 699,80
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Parágnfo Décimo Primeiro . Deverão estar indusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaiquer
tributos, sejam eles sodais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outre natureza resultantes da exeo:@o do

c0nrât0.

CúUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÂO MONETÁRA . Oconendo atraso no pagamento, e desde que paÉ tanto, a contratada não

tenha conconido de alguma forma; haverá incidência de atualizaçao monetária sobre o valor deüdo, pela variação acumulada do

IPCITIIBGE ocorrida entre a dah final preüsta para o pagâmento € a data de sua eÍetiva realizaçáo.

CúUSULA SEXTA - D0 REAJUSTE - Não será concedido rcajuste ou coneção monelária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único . Fica assegurado o reequilíbrio econômim-financeiro inicial do Contrato, m€diente a superveniência de Íato imprevisível

nos termos e Íorma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mêdiante provocaçáo da confatada, cuja pretensáo deverá estar
sufi cientemente comprovada através de documento(s).

CLÁUSULA SETtlrA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO - Os produtos / qêneros adquiridos deveráo ser entreques no

Fundo Municipal de Saúde, situado na Avenida Vinte de Dezembro, n' 145, Cenfo, Chã Grande/FE, ocasião em que será procedida a
conÍerência dos produtos / gêneros enhegues, ê a verificaçáo se estáo de acordo com as características e quanütativos descritos na Ordem

deFomecimento.

Parágrafo Primeiro: Os produtos / gêneros alimentícios deverão ser entregues conforme os prazos máimos previstos na tabela abaixo,

contados do recebimento da Ordem de Íomecimento, emitida pelo Departamento responsável do Fundo Municipal de Saúde de Chã

Grande. no horário de 07h00min as 13h00min:

ÍTENS PRAZO DE ENTREGA

06, '15, ,í1 , 44, 45, 48 e 49 10 (dezl dias conidos

ParágnÍo Segundo: Os pmdutos seÉo recebidos definiüvamente após a verificagão da qualidade e quantidade dos produtos e

consequente aceitaçao, mediante atestado do selor responsável.

Parágrafo Terceiro: O pmzo de valdade dos produtos, não podeÉ ser inferior a 12 ldoze) meses contados a partir da data de entrega dos
respectivos produtos solicitados na Ordem de fomecimento emiüda pelo Departamento e Responsável do Fundo Municipal de Saúde.

PaÉgraÍo Quarto: O transporta, carya e a descarga dos pmdutos I gôneros coneráo por conta da Contratada, sem qualquer orsto
adicional solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde,

Paágnfo Quinto: O recebimento pmüsório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
p§uizos resultantes da incoreta exeo4ão do contrato.

ParágraÍo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o pmduto que vier a ser recusado por náo atender à especifcaçáo do Anexo

lliOrdem de Fomecimento, sem que isto acanete qualquer ônus à administraçâo ou importe na relevância das sançoes previstas na

legislaçâo vigente. 0 prazo para entrega do(s) novo{s) produto(s) será de até 02 (dois} dias úteis, a contar da nolificação à

contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penaHdades.

PaÉgraío Sétlmo: Os materiais seráo recebidos de modo imediato e deÍlnitivo, sendo de responsabilidade do Íomecedor beneficiário os
padroes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer inegularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Oitavo: Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislaçáo de alimentos com
característica de cada pmduto. Os pmdutos alimentÍcios fomecidos deverão atender ao disposto na legislaçao de alimentos estabelecidos
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde (MS), bem como pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento (MAPA) para Íins do controle de qualidade da alimentaçã0.

ParágraÍo Nono - SeÉ designado o servidor Renato João dos Santos, matrícula 34461 1, Diretor de Adminisbapo Hospitalar, como
GESTOR DO CONTRATO e a servidora Daniely Lizándra da Silva, malrícula 944854, Supervisora de Nutriçã0, como FISGAL DO
CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e liscalizaçáo da entrega dos produtos, anotando em registro próprio lodas as oconências
relacionadas à exea4áo e determinaçã0, tudo o que íor necessário à regularização de falhas ou deÍeilos observados na exeanção do
Contato.

CúUSULA OrAVA - DA SUBCOT{TRATACÃO - A subcontratapo depende de autorizaçáo prévia da Conhatante, a quem incumbe
ava[ar se a subcontrataçáo cumpre os requisitos de qualificafro técnica, além da regularidade fscal e trabalhista necessários à exeução
do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execufio do contrato, sem prejuÍzo das responsabilidades contratuais e

subcontatar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia autorizaçáo do Fundo Municipal

Chã Grande
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AV. Sõo Joé, no l0l, Cenlro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó36-üD I Tele{one:81 35í}7-114() | CNPJ: 11.049.806/0001-90
E-mot owidodo@chogronde.pe.gov.h I Sile www.chogronde.pe.gov.b



Chã Grande
l,ltt. /!5t.. ilrlÍur.G I LTER MANOEL fr:i:"f*dc 

forma dieiràr

SAMPAIO:960'l 7 sAMpAto:e60r 77s3s72

783s72 ?;,1:ÍTl.;;""

FUNDO M'INICIPAL DE SAUDE

Parágnfo Segundo - Em gua§uer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita

execução contratuel, cabendo-lhe realizara supervisão e coordenação das aüvidades da subcontrataçã0, bem como responderperante a

Confatante pelo rigoroso üJmpÍimento das obrigaçoes contratuais conespondentes ao objeto da subcontratação.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA - E responsabilidade da CONTRATADA a execufro objeto conhatual em

estreita observância da legislaçao ügente para contrataÉes públicas, as especifica$es técnicas contidas no edital e seus anexos, bem

como em suas propostes, assumindo integralmente as seguintes obígaçoes:

a) Fomecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta, com indicaçoes

referentes à marcalfabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescriçoes da Lei das Licitaçoes e

Confatos Administrativos, respondendo pelas mnsequências de sua inobservância totâl ou parcial;

b) Manter-se, durante toda a úgência e execução do contrato, em compatibilidade com as obriga@es assumidas, com as

condiçoes de habilitação e qualificaBo exigidas no Termo deReÍerência;

c) Atender ao dramado e/ou à coneção do defeito dentro do pnazo estabelecido neste instrumento. A Não realização denfo do
prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noConlrato;

d) Aceitar, nas mesmas condiçoes de sua proposta, os acréscimos ou supressões do fomecimento ora contrâtado, que

porvenfura se f,zerem necessários, a critério da Contratante;

e) Assumir integral responsabildade sobre extraüos ou danos oconidos no transporte dos obietos, qualquer que seja sua causa;
f) Comunicar, por esoito, à Contratante, qualquer Íato extraordinário ou anormal qus ocoÍrêr no fomecimento do objeto

mntratado;
g) Arcar com todas as dêspêsâs dsconentês de ume eventuel substituição do objêto, êm caso de reposiçáo do mesmo;
h) Prestar esdarecimentos ao Contratante, quando soücitado, no que for referente à entrega e a quaisquer oconências
relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidade pebs danos evenluais causados à conEatante cu a terceiros no Íomecimento ora ajustado,
não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscaüzação ou acompanhamento realizado pela Contratante;
j) Assumir responsabiúdade por todos os gaslos com encargos previdenciários e obdga@s sociais preüstos na legislação
social e tabalhista em ügor, obrigando-se a saldá-los na época pmpria, vez que os seus empregados náo manteráo nenhum
vínculo empregatício com o MUNCÍPlo;
k) Responsabilizar-se por todos os encargos fscais e comerciais resllantes desta contataÉo;
I) Responsabílizar-se pelo Transporte do produto objeto do presentê Contato, e todos os ônus, relativos ao fomecimento,

inclusive frete, desde a origem até sua entega no local de deíino, bem como cumprir, as normas adequadas relaüvas ao
kansporte do produto objeto do presente lermo;
m) Entregaropmdutoaoondicionadodeformaadequadagarantindosuaintegridadefísica;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer nafureza em deconência de desarmprimento de qualquer

cláusula ou mndição do conlrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;

o) Observar rigorosamente todas as especificaçoes gerais, que originou esta mnhatação e de sua proposta;
p) Manter número teleÍônico e e-mail afualizados de escritório ou Írma para contato e intermediaçao junto à contratante.

CúUSULA DÉCNA- DAs oBRlcAÇÔEs Do CoNTRATANTE -São obrigaçoes do Fundo Municipat de saúde de chá Grande/PE:

a) Receber o objeto nas condiçoes estabelecidas neste Contrato;

b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificaçôes constantes no Termo de Referência e da pmposta para

fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Conhatada, por escrilo, sobre imperfei@s, Íalhas ou ineguhridades veriÍcadas no objeto Íomecido pam que

seja substihtÍdo, reparado ou conigido;

d) Acompanhar e fiscafizar o cumprimento das obrigaçoes da Contratada através de servidor responsável designado;
e) Eíefuar o pagamento à Confatada no valor conespondente ao íomecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste
Contrato;
f) Fomecer atestado de capacidade téclica quando solicitado, desde que atendidas às obtigaçoes contratuais;
g) A Administaçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos peh Contratada com terceiros, ainda que üncuhdas
à execu@o do contrato, bem como por qualquer dano causado a lerceiros em deconência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ousubordinados.

cúusuLA DÉctMA PRIMEIRA - q§_BENAUP4qEq - Com Íundamento no Art. 7" da Lei Federal n.o 1O.52OI2AO2, Íicará impedido de

licitar e contratar com a Administração Pública Municipã|, peh prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuÍzo de multa de até 30% (trinta por
rento), do valor estimado para ARP e demais cominaçoes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar doormentação falsa;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na exeorSo do contrato;

d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Náo manüver a proposta;
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g) Deixar de enkegar documentação exigida no certame;

h) Cometer taude fiscal;

i) Fizer dedaraçao Íalsa.

Parágnfo Primeiro - Para condutas descrilas nas alineas'a", "d', "e", Y,"g"; 't'e'i", seÉ aplicada multa de no máximo 300/o (trinta por

cento) do valor do contrato.

Parágnfo Segundo - 0 retardamento da execuçáo preüsto na alÍnea "b', estaÉ configurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa jusüÍicada, a execu$o do confato, após 07 (sete) dias, contados da data constante na ord em de

Íomecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaçoes deÍinidas no contrato por 03 (tres) dias seguidos ou por 10 (dez) dias

intercalados.

Parágrafo Tercelro - Será deduádo do valorda muJta aplicada emrazâo de Íalha na execuçáo do contrato, de que trata a alÍnea "C, o

valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto,

Parágraío Quarto - Afalha na execução do contrato prevista no subitem'C estará configurada quando a Contratada se enquadrar em pelo

menos uma das situaçoes preüstas na tabela 3 do item ParágraÍo Sexto desta dáusula, respeitada a graduaçáo de infaçoes conforme a

tabela 1 a seguir, e alcançar o toblde 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

Parágrafo Qulnto - O comportamento previsto no ParágraÍo Quarto estará oonÍigurado quando a Contratada executar atos tais como os

desuitos nos artigos 92, parágnfo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n" 8.666/1993.

PaÉgrafo Sexto - Pelo desarmprimanto das obrigaçoes contratuais, a Administraçáo apficaÉ muttas conÍorme a graduaçáo estabelecida
nec tzhalae cant tinlcc.

TABELA 2

TABELA 3

IA

Chã Grande
l,!t*. lli+.. tlr**u

Grau da lnfração Pontos da hfração
21

2

3 4

4 5

5 8

6 10

Grau Correspondência
I 0,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se reÍere o descumprirrento da obrigação.

2 0,4% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se tefere o descumprimento da obrigaÇão.

3 0,8% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se reÍere o descumprimento da obriqaqá0,

4 i,6% sobre o vaior tia orciem de Íomecimento a que se reÍere o descumprimenio ria obrigaÇao.

5 3,2% sobre o valor da ordem de íomecimento a que se reÍere o desüJmprimento da obriqaçá0,

6 4,0% sobre o valor da ordem de íomecimento a que se reÍere o desarmprimento da obriqaÇao.

Item Descrição Grau hcidôncia
4
I

Executar fomecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter permanente, ou

deixar de oroüdenciar recomposicão complementar.
L

n^- n^^-a-^i^rUI ULUIIETIUá

2
Fomecer inÍormação perfida de fomecimento ou substituir material licitado por outro de
qualidade iníerior.

2 Por Oconência

3
Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os Íomecimentos
contralados.

b
Por dia e por tareÍa

designada

4 Uülizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do con[ato. 5 Por Oconência

5
Rprr tsar a evcn tcãn de fnmerimenln delpminedn nph Ficr:liza.;n cem mntivn- -"__-Í-- r-- '-_-"--Í
iustificado.

5 Por Oconéncia

6
Permitir sifuaçáo que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, lesão

comoral ou mnseouências letais,
b Por Oconência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou matsriais de

mnsumo preüstos em contrato, sem autorizaÇão prévia. 1
e porPor item

oconência
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Parágnfo Sétimo - A sanção de multa poderá ser apÍcada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e contratar
estabelecida no CapuÍ desta cláusula.

Patánala ôllava - Âc iníranÃac ccrãn mncideradac rcinridonlcc qâ nn nraza da Í17 /catol diec enrridnc 2 nnnt2r da anliotaán Ae

penafidade, a Conhtada cometer a mevna infração, cabendo a aplicação em dobro das multas conespondentes, sem prejuízo da rescisão

conFatual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o deüdo Proccsso Adminislrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo

ser observado o disposto no Decreto Estadual n' 42.19112015 e no Decreto Estadual n' 44.94812Q17 .

OqsíaaÍa ôÁ-im^ - Â ^ritári^ ia arrtnrideda mhhôlahlõ a rrolnr ;{c arltz nadorá oar r{acmalzr{a ;ln nanamanfa a oar oío}rrrdn cawlllPvlUllrulv9l,uUutllvlllv

mntratado.

Parágnfo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de exeação direta da sanção de multa indicados no ParágraÍo Décimo acima, o

mnEatado será notificado paÍa Íecoheí€ importância devUa no prazo de '15 (quinze) dias, contados do recebinrento da comunicaçao
oficial.

ô--:--a^ h:^ih- §^-,.rJ- n^^^;J^ ^ h..,^ â.^r;^a^ h^ n-,Á^.^a^ hÁ-i*^ T^.^^t"^ ^ ^^h*rÀhl^ ^-^-h;-L^.; ^ -,,s^ ^^- ^^L.-h^^r oragralg ycurlrv Jçuurlgw - gçwrrruu u Proau Prqvr§rv rlu r dragroru uEulrlu rÇluGilu, u wiluo@rrrc gil6rlililildrd d Irut@ pdrd wurdrrld
judicial.

Parágnfo Décimo Tercciro - A Admhiseaçao poderá, em sltuaçoes excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do
valorda mufta antes da cmcfusão do procedimento adminhtratirc.

CúUSULA DÉC[tlA SEGUNDA - 04 RESCISÃO - A inexecufo total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua rescisáo, com as
-----,..4--:-- --,r--...-:- - -- ---.i-À-- -- l-: -..---..1-*--r-u,ltsequt ilrri,s tÀJiltlatui,ts t a5 ptgvt§ta§ Éilt t6t uurEgularÍrÉrtru,

Parágrafo Primeiro - lnadirnolemenúo imputável à contrahda - O contratante poderá rescindir administrativamente, o presente Contrato
nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666193 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenizaçao, sem prejuízo

das penaüdades pertinentes em processo administrativo regular.

ParágmÍo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a oconênda da hipotese preústa no inciso

XViirio arúgo 78 da Lei 8.ôôô193.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido arnigavelmente, por acordo entre as partes; reduzida a termo no prooesso

de [citaçã0, desde que haia conveniência para a Administraçã0. Aíigo 79, ll da Lei 8,66683.

ParágraÍo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual vigente. Artigo 79, lll da Lei
8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorer com fundamento nos incisos Xll a )(Vll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa da
contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, Artigo 79 paÉgraÍo 2'da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Sexto - A rescisáo administativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada. fuligo 79 parágrafo 1o da

1ei8,666i93,

cúusuLA DÉclttlA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONIRATO - Constituirá encargo exdusivo da mnbatada o pagamentc de

üibutos, tarifas e despesas deconentes da execuçáo do objeto deste Conlrato.

Parágrafo Único: Serao da contratada todas as despesas deconentes de encargos trabalhistas, preúdenciários, liscais e comerciais,
deconentes da execuSo do Contrato. Aíigo 71 da 1ei8.66683.

? I E f I rI U tÀ

Chã Grande
!,1»,. /!s.. lfi$,r,.

8 Manter a doormentaçáo de habilitaçao atualizada 1
e porPor item

oconência
1I Cumprir horário estabebcido pelo contrato ou determinado pela Fiscalizaçã0. Por Oconência

10 Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso de seus funcionários. 1 Por 0conência
11 Cumprir determinaÉo formal ou instrucào complementar da Fiscalizaqã0. 2 Por Oconência

1t Cumprir ouaisouer dos itens do contrato e seus anexos não oreüstos nesta tabela de
multas, após reincidência íormalmente notificada pela unidade Íisçalizadora.

p0r

0coírenoa

Por item

13 Entreqar a qarantia contratual eventualmente exiqida nos lermo e prazos estipulados.
,l

Por dia
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CPF N" .684-34

Secretário tlunhipal de Saúde

CONTRATANTE

FUNDO M'TNICIPAL DE SAIIDE

CLÁUSULA DÉCNA QUARTA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS - As despesas deconenles deste Contrato coÍrerão por conta d0§

recursos a seguir especificados:

CúUSULA DÉCilA oUI,ITA - DA RESPoNSABILIDADE CUIL - A contratada responderá por perdas e danos que üer a sofrer o
contratantê, ou têrceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos, independentemente dê
outras cominaçoês conlratuais ou legais a quê estiver sujeita; náo exduindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalizaçáo ou o
acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CLÁ-USULA. DÉCtuA. S$(Tâ.. DOS ACF.ÉSCUOS E SUPRESSÔES - A. quantidade inicialmente contratada p0det'á ser ac'.escida 0u

suprimida denfo dos limites prêústos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n0 8.666/93.

cLÁusuLA DEClllA sEThlA - DA§ ALTERAçÔES - As alterapes, porvenhrra neoessárias, ao bom, e fielcumprimento do objeto desle

Contato setáo efeüvadas na íorma do artigo 65 da Lei 8.66683, através de Termo Âdilivo.

CúU§ULA DÉciltf A oIAVA - DO FORO - O foro do presente Contrato será o da comarca de GravatáiPE, excluído qualquer outro.

E, por estarem e acordados.

asdram.
presente Conüato em quatro vias de igualteor, 6 para um só eÍeito legal, na presença

das testemunhas que
G tLrER MANoE L fjH.rl,líffi11',.,
5AMPAIOS601 7 saÀ/FÁp%or //ar5/2

78357) 0&u401ll

Gilter Manoel Sampaio
cPF il'960.177.835.72

GFS COMERCTO E SERV|çOS LTOA EPP

CONTRATADA

TESTEMUNHA§:

CPF: y'6zS 7,72/-VF : )oe b;e.19L - êz

P T E 
' 

E Il U IA

Chã Grande
llu,. flx^. lfql,t't.

UxDADe onÇlHexrÁRn PRocRÂfA DETRÀMLHo ELETEilTo DE OESPESA
VmonlEueErygmp6p

ootnÇÃo

8000

8000

8002

8002

r 0.306.101 I .2.156

1 0.306.1011 .2.156

(492) 3.3.90.32.00
(492) 3.3.90.32.00

R$ 5.568,01 (CAF)

R$ 858.63 ÍHosoital)
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